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Sr. Presidente: 
 

O Vereador que esta subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos 
regimentais, e após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, que esta casa solicite 
junto ao Executivo a seguinte Providência:  
 

Encaminhe ao Sr. Chefe do Poder Executivo, solicitação para que determine ao 
órgão municipal competente a fiscalização da coleta de lixo na RSC101, entre o bairro 
das LARANJEIRAS (entrada da Freeway – BR290), até a rótula desta via com a RS-389 
– RODOVIA NELSON GONÇALVES – ESTRADA DO MAR.  

 
JUSTIFICATIVA: 

 
A comunidade desta localidade informa que, tanto a coleta do LIXO SELETIVA e 

ORGÂNICA, não está sendo realizada, tendo os moradores que trazer seu lixo até o 
centro. 

 
Desta forma, necessário que o orgão competente verifique junto a empresa 

contratada o motivo do não recolhimento do lixo naquela localidade, corrijindo eventual 
inércia, ou, em caso de não haver previsão no contrato atual de coleta, que seja estudado 
a possibilidade de se incluir tal rota no roteiro, evitando poluição de diversos residuos na 
localidade. 

 
 
 
 
 
 

Sala de Sessões, 1º DE MARÇO DE 2020 
 
 
 

Dudu Pellegrini 
Vereador MDB 

 
 


